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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARECER.

LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.

AUSÊNCIA DE PARTICIPANTES. DUAS TENTATIVAS

DE REALIZAÇÃO DO CERTAME. PROCEDIMENTO

DESERTO. Possibilidade de contratar sem licitação, quando

não há interesse das empresas e particulares em realizar o

1. CONSULTA

serviço.
;  l '

PRATA AAxaO :A: ̂

A Comissão Permanente de Licitação do Município de União, do Estado do Piauí,

consultou essa Assessoria Jurídica, sobre como deve contratar empresa especializada na

prestação dos Serviços de Borracharia para os veículos da Prefeitura e Suas Secretarias.

Considerando que o Município promoveu o Pregão Presencial (PP N.° 21/18), tendo sido

publicada duas vezes e sendo ambas ífustradas, ante a ausência de participantes.

É o caso. . . v; •

2. FUNDAMENTAÇÃO.

Prevendo a hipótese de não haver interessados na Licitação, a Lei 8.666/93, em seu art.

24, V, prevê a dispensa, verbis:

rcnvia ":a.

ArU 24. È dispensável a licitação":
■ ,-a Assessovui " ■ * -/aa ■■■ ■ .

- quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta.
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo à administração,
mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas. "
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